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5 - No caso de alienação dos lotes devidamente autorizada pelo Mu-
nicípio ou no caso de este exercer o direito de preferência, os créditos 
resultantes de empréstimos feitos com garantia real sobre os mesmos 
são intransmissíveis, salvo se o respectivos adquirentes assumirem a 
responsabilidade pelo seu reembolso e a Câmara Municipal o autorizar, 
devendo tal autorização ser pedida igualmente no requerimento a que 
se refere o corpo deste artigo.

Artigo 5º
Os lotes de terreno são vendidos expressamente para a instalação de 

determinada unidade industrial, cujo projecto de construção civil deverá 
ser aprovado pela Câmara Municipal.

1 - Poderá ser autorizada a instalação de unidade industrial diferente 
da que inicialmente tiver sido prevista, desde que tal seja requerido e 
os motivos aduzidos sejam de molde a justificar a respectiva alteração, 
independentemente da tramitação normal do respectivo licenciamento.

2 - O não cumprimento destas condições implicará a reversão dos 
referidos terrenos e benfeitorias neles existentes para a Câmara Muni-
cipal, sem direito a qualquer compensação, indemnização ou quantia, 
seja a que título for.

Artigo 6º
Os lotes de terreno adquiridos pelas empresas interessadas bem como 

as instalações e benfeitorias já implantadas reverterão integralmente 
para a Câmara Municipal, sem direito a qualquer compensação, indem-
nização ou quantia, seja a que título for, para os respectivos titulares, 
respectivamente:

1 - Quando o pedido de licenciamento da construção não for apresen-
tado dentro do prazo de 3 meses após a data de aquisição do lote;

2 - Quando a construção não se iniciar no prazo que para este efeito for 
fixado pela Câmara Municipal e que não poderá exceder o de 3 meses 
após o licenciamento pela autarquia;

3 - Quando por motivo não devidamente fundamentado a construção 
se encontrar parada por período superior a seis meses, sem contudo 
poder exceder duas paragens;

Parágrafo único — Os prazos referidos no presente artigo podem 
ser prorrogados por deliberação municipal face a pedido devidamente 
fundamentado do interessado.

Artigo 7º
Poderá a Câmara Municipal permitir o arrendamento dos estabeleci-

mentos industriais, mantendo -se, em tal caso, as obrigações assumidas 
pelo proprietário em relação ao Município e sujeitando -se o mesmo às 
consequências previstas no presente Regulamento no caso de o arren-
datário incorrer em qualquer situação que constitua incumprimento das 
condições regulamentares por aquele.

Artigo 8º
1 - Os adquirentes dos lotes industriais obrigam -se a:
a. Manter o terreno, bem como a obra, em perfeito estado de con-

servação, segurança, limpeza e salubridade, cabendo -lhe executar, por 
sua conta e risco todas as reparações necessárias nas construções e 
instalações existentes no lote;

b. Respeitar os condicionamentos técnicos;
c. Consentir a fiscalização do cumprimento das obrigações legais e 

contratuais pela Câmara Municipal, permitindo aos seus funcionários 
o livre acesso às construções e instalações, depois de devidamente 
notificado para o efeito;

2 - Não serão permitidas construções precárias no lote.
3 - Quanto ao tratamento dos resíduos industriais poluentes e dada 

a gama de necessidades decorrentes dos diversos tipos de indústrias a 
instalar, ficará a cargo de cada um dos utentes, sob fiscalização desta 
Câmara Municipal, a instalação dos dispositivos necessários em cada 
caso.

Artigo 9º
Ficam isentas de taxas, que eram devidas ao Município, todas as 

obras de construção civil a realizar no loteamento pelos seus titulares, 
que, todavia, ficam obrigados a apresentar na Câmara Municipal, para 
aprovação, os respectivos projectos e a requerer a competente licença 
de utilização.

Artigo 10º
1 - O adquirente do lote fica obrigado a compensar o Município pelo 

montante de 30 euros (trinta euros) por cada metro quadrado do lote 
adquirido a acrescer ao preço que por ele tenha pago, no caso de vir a 
ocorrer qualquer das seguintes circunstâncias:

a. se o lote de terreno adquirido vier a ser alienado nos termos do 
disposto no número 3 do artigo 3º;

b. se incorrer no disposto no número 7 do artigo 2º;
c. quando a unidade empresarial, depois de inteiramente montada, 

não iniciar a laboração dentro de três meses;
d. quando a laboração se suspender por período superior a 6 meses, 

sem contudo a soma dos períodos de suspensão poder ultrapassar os 
12 meses.

2 - O valor do terreno por metro quadrado fixado no número 1 actualiza-
-se anualmente a partir de 2009, inclusive, em 1 de Janeiro de cada ano, 
pela aplicação a esse valor fixado no número 1 dos índices de preços no 
consumidor, no Continente, sem habitação (taxas de inflação) publicadas 
pelo Instituto Nacional de Estatística relativas ao ano imediatamente 
anterior.

Artigo 11º
Pelo incumprimento das demais cláusulas insertas no Regulamento, 

ficarão os infractores obrigados ao pagamento de uma coima, de valor 
compreendido entre 250 euros e 2.500 euros.

Artigo 12º
1 - Às alterações introduzidas ao presente regulamento poderão ser 

atribuídos efeitos retroactivos à data das respectivas aquisições, rela-
tivamente aos adquirentes dos lotes cujas escrituras foram outorgadas 
na vigência das disposições ora alteradas e caso os mesmos assim o 
manifestem.

2 - Para tal efeito deverão tais adquirentes pronunciar -se no prazo de 
6 meses após a entrada em vigor das presentes alterações sobre a sua 
vontade de adesão às mesmas.

Artigo 13º
Os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos pela 

Câmara Municipal.
Artigo 14º

1 - O disposto no presente regulamento não prejudica o recurso a ope-
rações financeiras por parte dos adquirentes, nomeadamente ao leasing. 
Nestes casos deve ser celebrado um acordo escrito que vincule a instituição 
bancária e o locatário financeiro, sobre o qual será realizada a respectiva 
operação, ao cumprimento cabal das condições expressas neste regula-
mento, documento esse que deverá ser remetido à Câmara Municipal.

2 - O locatário financeiro obriga -se, nestes casos, a cumprir pontual 
e integralmente, todas as obrigações previstas no Regulamento para os 
adquirentes dos lotes de terreno do loteamento do Parque Empresarial.

3 - Fica expressamente estabelecido que, no caso de o locatário do 
lote não respeitar o cumprimento das obrigações mencionadas no n.º 2 
desta cláusula, exigirá o Município à Instituições Bancária o respectivo 
cumprimento, aplicando -lhe as consequências do eventual incumpri-
mento.

Artigo 15º
O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação, 

nos termos legais.
4 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, António Vassalo 

Abreu.
2611096741 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA
Aviso n.º 8103/2008

Aviso de reclassificação profissional
Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho de 

25 de Fevereiro de 2008 e no uso da competência que me confere a 
alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, se pro-
cedeu à reclassificação profissional dos funcionários, Gonçalo Miguel 
Libório Pereira Rodrigues e Sandra Manuela da Silva Rodrigues Pereira, 
Técnicos de 2.ª Classe, escalão 1, índice 295, em Técnicos Superiores 
de 2.ª Classe, escalão 1, índice 400, nos termos do artigo 2.º, alínea e), 
conjugado com o artigo 5.º, n.º 2, ambos do Decreto -Lei n.º 218/2000, 
de 9 de Setembro, que adapta o Decreto -Lei n.º 497/99 à Administração 
Local, dispensando -os do período probatório a que alude a alínea b) do 
n.º 1 do referido artigo 5.º do citado diploma.

Os funcionários nomeados deverão aceitar o lugar nos 20 dias imedia-
tos ao da publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série.

(Isento do visto do Tribunal de Contas ao abrigo do artigo 46.º, n.º 1, 
conjugado com o artigo 114.º da lei 98/97, de 26 de Agosto).

26 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Daniel Cam-
pelo.
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